
JULHO/AGOSTO 2024ADVOCATUS.PT

19ESPECIAL

O Governo apresentou em junho a agenda anticorrupção. 
Entre as medidas está o reforço do recurso  

aos gabinetes jurídicos do Estado, evitando o uso  
excessivo de assessoria jurídica externa.  

Que impacto terá nos escritórios de advogados?
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O SETOR?
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“Reforçar o recurso aos gabinetes jurídicos do Estado, 
evitando o uso excessivo de assessoria jurídica externa”. 
Esta é uma das 31 medidas da agenda anticorrupção 
aprovada em junho pelo Governo. O objetivo é capaci-
tar a assessoria jurídica dentro do Estado com menor 
exposição a interesses de terceiros.

Mas esta medida não é uma completa novidade.  
A lei já estipulava que os “estudos, pareceres, projetos e 
serviços de consultoria, bem como quaisquer trabalhos 
especializados e a representação judiciária e mandato 
forense, devem ser realizados por via de recursos pró-
prios das entidades contratantes”, com algumas exceções 
de situações pontuais e “devidamente fundamentadas”.

Uma coisa é certa, esta medida poderá ter relevância 
nas contas dos escritórios de advogados em Portugal. Só 
nos últimos cinco anos o Estado pagou quase 45 milhões 
de euros a sociedades de advogados por ajustes diretos.

À Advocatus, Bruno Ferreira, managing partner 
da PLMJ, garante que o peso da assessoria jurídica a 
entidades públicas é “muito pouco relevante” na firma, 
uma vez que as equipas trabalham principalmente para 
empresas. “Neste sentido, esta intenção do Governo na 
prática pouco impactará o escritório”, assegura.

O líder da PLMJ alerta que este tema da assessoria 
a entidades públicas é “frequentemente colocado em 
cima da mesa”, sendo normalmente associado ao cri-
tério da despesa pública e à boa gestão dos recursos 
públicos. “O debate é sempre saudável, mas para ser 
verdadeiramente enriquecedor, é preciso ir mais além. 
Aquilo que julgo que todos queremos é que os melhores 
interesses do Estado – de todos nós – estejam, em cada 
situação, salvaguardados”, sublinha.

Bruno Ferreira considera que a maioria das vezes em 
que o Estado recorre às firmas é porque reconhece que 
não tem recursos internos que garantam essa defesa dos 
melhores interesses. “Muitas vezes nem se trata da qua-
lidade das equipas legais internas do Estado, mas sim da 
exigência do assunto em questão, que implica equipas de 
grande dimensão e muito experientes em determinado 
setor ou tipo de contrato”, acrescenta. Assim, vê com difi-
culdade que o Estado consiga internalizar a quantidade de 
pessoas e o talento que a concretização desta medida exige. 

“Por outro lado, hoje o nível de escrutínio e de meca-
nismos de controlo e compliance é tal – e bem – que a 
exposição a interesses de terceiros que é mencionada 
no pacote é algo que tem pouca ou nenhuma aderên-
cia à realidade quando falamos da melhor assessoria 
jurídica em Portugal”, nota.

Apesar de concordar com esta medida em concreto 
e que os atuais gabinetes devam ser “melhor apetre-
chados”, Nuno de Oliveira Garcia, sócio e responsável 
pela área de fiscal da Gómez-Acebo & Pombo, não está 
de acordo com a associação subjacente ao anúncio da 
medida que, desde logo, é “excessivamente genérica”. 

O advogado não duvida da importância de reforçar 
e capacitar os gabinetes jurídicos do Estado, nem que se 

possa entender que o Estado depende “excessivamente” 
de um ou dois escritórios de advogados, apesar das 
restritas regras de contratação pública existentes, mas 
deixa um alerta. “Porém, associar recurso a assessoria 
jurídica externa a qualquer prática de corrupção não 
faz qualquer sentido”, refere. 

“Se é o Estado que contrata esses serviços externos, 
cabe ao Estado decidir como segui-los e pô-los em prá-
tica, pois a assessoria é isso mesmo, apenas assessora, 
não concretiza. Sendo que os prestadores de serviços 
jurídicos externos agirão, seguramente, de acordo com 
o interesse do Estado nesses casos, pois é o Estado o
seu cliente”, explica o sócio da Gómez-Acebo & Pombo.

Por outro lado, Nuno de Oliveira Garcia sublinha que 
várias são as situações em que o recurso a assessoria 
externa é fundamental na medida em que a “assessoria 
interna - por regra a cargo de juristas e não de advogados 



21ESPECIAL

JULHO/AGOSTO 2024ADVOCATUS.PT

- segue muitas vezes uma lógica necessariamente estadista 
e governando, não independente - desde logo por força da 
forte hierarquia existente na Administração -  em contraste 
com a assessoria externa, quase sempre mais independente 
por natureza e, em muitos casos, mais especializada”.

Apesar de todos os anos o Estado gastar milhões de 
euros na contratação de sociedades de advogados, já existe 
um mecanismo interno, composto com cerca de 20 juris-
tas, para esse fim, a JurisApp - Centro de Competências 
Jurídicas do Estado. Este serviço foi criado pelo Governo 
em 2017 e é composto por uma equipa que trabalha 
exclusivamente para o setor público, contribuindo com 
consultoria, assessoria e aconselhamentos jurídicos.

Fonte oficial da Vieira de Almeida (VdA) acreditam 
que esta medida da agenda anticorrupção é uma “boa 
medida” uma vez que aprofunda as opções dos últi-
mos anos e dá sequência a passos importantes como a 
criação da JurisApp. 

“Hoje o nível de escrutínio 
e de mecanismos de 
controlo e compliance  
é tal – e bem – que a 
exposição a interesses 
de terceiros que é 
mencionada no pacote 
é algo que tem pouca  
ou nenhuma aderência 
à realidade quando 
falamos da melhor 
assessoria jurídica  
em Portugal”

Bruno Ferreira 
Managing partner 
da PLMJ
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“Há, como sempre houve, no setor público como no 
privado, transações, litígios e outras situações da gestão 
pública e privada que ganham em ter uma assessoria 
jurídica com uma intensidade e uma amplitude temática 
que aconselha o recurso a advogados externos. Ou seja, 
claro que o Estado deve evitar a contratação externa 
quando se trate de aconselhamento que pode ser obtido 
com facilidade internamente, mas não deve deixar de 
procurar assessoria especializada ou por qualquer razão 
mais apetrechada para determinadas circunstâncias 
ligadas à decisão pública”, referem.

Sobre se a medida em causa evita a exposição 
a conflito de interesses, o escritório liderado por 
Paula Gomes Freire defende que a advocacia já tem 
regras apertadas neste domínio, que as firmas têm 
implementado com rigor na sua atividade. “No nosso 
caso, não temos conhecimento de uma única situação 
concreta em que uma entidade pública (ou privada, 
já agora) tenha sentido que incumprimos os nossos 
deveres legais e deontológicos nesse domínio. E acre-
ditamos que a situação no mercado não é diferente 
da nossa”, sublinham.

VDA, SÉRVULO E MORAIS LEITÃO SÃO CAMPEÃS NOS 
AJUSTES DIRETOS COM O ESTADO
Nos últimos cinco anos, as entidades públicas pagaram 
quase 45 milhões de euros a sociedades de advogados por 
ajustes diretos. Desse valor, 36% “pertence” à Vieira de 
Almeida (VdA), segundo informação recolhida no portal 
BASE. No top 3 estão ainda a Sérvulo e a Morais Leitão. 

“Se é o Estado que contrata 
esses serviços externos, 
cabe ao Estado decidir 
como segui-los e pô-los em 
prática, pois a assessoria 
é isso mesmo, apenas 
assessora, não concretiza. 
Sendo que os prestadores de 
serviços jurídicos externos 
agirão, seguramente, de 
acordo com o interesse do 
Estado nesses casos, pois  
é o Estado o seu cliente”

Nuno de Oliveira Garcia 
Sócio da Gómez-Acebo  
& Pombo

RANKING DE AJUSTES  
DIRETOS COM ESCRITÓRIOS  
DE ADVOGADOS COM BASE NOS 
VALORES DOS ÚLTIMOS 5 ANOS

 # FIRMA 2020 2021 2022 2023 2024 5 ANOS %
 1 VdA 1 088 499,00 € 7 639 579,93 € 737 455,00 € 6 187 221,25 € 499 910,00 € 16 152 665,18 € 36%

2 SÉRVULO 1 605 240,00 € 2 316 875,96 € 2 226 328,92 € 2 517 545,75 € 1 215 512,50 € 9 881 503,13 € 22%

3 MORAIS LEITÃO 1 032 123,00 € 1 130 114,22 € 1 207 475,00 € 1 497 740,76 € 571 550,00 € 5 439 002,98 € 12%

4 PLMJ 947 089,00 € 1 447 415,69 € 851 035,00 € 811 098,00 € 425 768,80 € 4 482 406,49 € 10%

5 ABREU 411 296,90 € 513 165,00 € 464 777,50 € 876 779,66 € 440 965,00 € 2 706 984,06 € 6%

6 TELLES 117 100,00 € 464 036,00 € 665 890,00 € 830 552,00 € 327 225,00 € 2 404 803,00 € 5%

7 CMS 299 895,00 € 350 395,00 € 626 570,00 € 593 910,00 € 126 400,00 € 1 997 170,00 € 4%

8 CEREJEIRA NAMORA 344 698,00 € 371 750,00 € 217 783,41 € 605 133,76 € 386 257,83 € 1 925 623,00 € 4%

TOTAL 5 845 940,90 € 14 233 331,80 € 6 997 314,83 € 13 919 981,18 € 3 993 589,13 € 44 990 157,84 € 100%
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6 TELLES 117 100,00 € 464 036,00 € 665 890,00 € 830 552,00 € 327 225,00 € 2 404 803,00 € 5%

7 CMS 299 895,00 € 350 395,00 € 626 570,00 € 593 910,00 € 126 400,00 € 1 997 170,00 € 4%

8 CEREJEIRA NAMORA 344 698,00 € 371 750,00 € 217 783,41 € 605 133,76 € 386 257,83 € 1 925 623,00 € 4%
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GRANDE TOTAL
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O contrato que coloca a Sérvulo no ranking dos 
últimos cinco anos é a compra do SIRESP. A 13 de 
junho de 2019, o Conselho de Ministros aprovou a 
compra da totalidade da SIRESP S.A., depois de sema-
nas de negociações com as duas restantes acionistas. 
Em causa, uma promessa do Governo de que iria 
controlar o SIRESP depois das falhas registadas e que 
dificultaram o combate às chamas nos incêndios de 
2017, incluindo o de Pedrógão Grande e os incên-
dios de outubro desse ano. A Sérvulo patrocinava a 
Autoridade Nacional de Proteção Civil.

No caso da VdA, para estes valores contribuiu 
a assessoria ao Banco de Portugal (BdP) – com a 
resolução do BES e do BANIF – que garantiu ao 
escritório 9,3 milhões de euros. Já a Morais Leitão 
tem a autarquia de Cascais e a Imprensa Nacional da 
Casa da Moeda entre os maiores clientes no Estado.

O teto máximo para celebração de ajustes diretos 
relativos a prestação de serviços é de 20 mil euros, 
mas em muitos casos esses valores são superiores 
nos contratos feitos com os escritórios de advogados. 
Isto porque o código da contratação pública permite 
evitar os concursos públicos quando “a natureza das 
respetivas prestações, nomeadamente as inerentes 
a serviços de natureza intelectual, não possibilite a 
elaboração de especificações contratuais suficien-
temente precisas”.

Só este ano, o Estado já gastou cerca de quatro 
milhões de euros no recurso à assessoria jurídica 
externa. As três sociedades voltam a estar no topo, 
com a Sérvulo na liderança, assegurando 30% do valor. 

O Orçamento do Estado para este ano, na parte 
que analisa os gastos em estudos, pareceres, proje-
tos e consultadoria, onde se incluem os pareceres 
jurídicos e a assessoria, prevê gastar 284,4 milhões 
de euros, mais 38,7 milhões de euros que o previsto 
para 2023 (245.644.213 euros). E bem mais do que 
os 181.535.534 euros previstos para 2022 e quase o 
dobro dos 136.200.249 alocados em 2021. ■

Só este ano, o Estado  
já gastou cerca  
de quatro milhões 
de euros no recurso 
à assessoria jurídica 
externa. Sérvulo, Morais 
Leitão e VdA no topo  
da tabela, assegurando 
30% do valor

RANKING DE AJUSTES  
DIRETOS COM ESCRITÓRIOS 
DE ADVOGADOS COM BASE  
NOS VALORES DE 2024

 # FIRMA 2024 %
1 SÉRVULO 1 215 512,50 € 30%

2 MORAIS LEITÃO 571 550,00 € 14%

 3 VdA 499 910,00 € 13%

4 ABREU 440 965,00 € 11%

5 PLMJ 425 768,80 € 11%

6 CEREJEIRA NAMORA 386 257,83 € 10%

7 TELLES 327 225,00 € 8%

8 CMS 126 400,00 € 3%

TOTAL 3 993 589,13 € 100%
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1. Regulamentação da atividade
do lóbi através da criação
de um regime de transparência
e do seu código de conduta

2. Escrutínio das decisões dos órgãos
do Estado - Agenda dos Decisores e
Registo da “Pegada legislativa”

3. Implementação do Plano de Prevenção
de Riscos dos Órgãos do Estado

4. Reforçar o recurso aos gabinetes
jurídicos do Estado, evitando o uso
excessivo de assessoria jurídica externa

5. Governação colaborativa - fortalecer os
meios digitais de consulta pública em
processos legislativos

6. Aprofundamento do princípio
do “Governo aberto” através de
disponibilização pró-ativa de
documentos e dados administrativos

7. Reforçar a capacidade do Portal Base
como instrumento de escrutínio

8. Tornar as vendas judiciais transparentes
através da obrigação de venda em
Leilão Eletrónico

9. Criar um novo paradigma de perda
alargada de bens a favor do Estado

10. Reformar a organização e alargar
os instrumentos dos gabinetes de
recuperação de ativos e administração
de bens

11. Agravamento da pena acessória de
proibição do exercício de função
pública ou política

12. Criação de uma “lista negra” de
fornecedores do Estado

13. Equiparar as coimas do Regime
Geral de Prevenção da Corrupção
e do Regime de Prevenção do
Branqueamento de Capitais

14. Aprofundar o mecanismo de proteção
para os denunciantes de corrupção e de
cartéis na contratação pública

15. Operacionalizar um canal de denúncias
único de todo o Governo

16. Reestruturação e reforço de meios do
Mecanismo Nacional Anticorrupção

17. Reforço de meios das Inspeções-Gerais
e da sua articulação com os órgãos de
polícia criminal, Ministério Público

18. Reforçar os poderes de condução e
apreciação do juiz no processo penal

19. Reduzir a amplitude da fase de instrução
em processo penal, limitando a utilização
de expedientes dilatórios

20. Rever o regime dos recursos quanto
aos efeitos e ao momento da subida ao
tribunal superior

21. Alargar os mecanismos de colaboração
premiada no âmbito do processo penal

22. Mecanismos digitais de troca de
informação entre autoridades judiciárias,
órgãos de polícia criminal e outras
entidades públicas

23. Atualizar o regime legal dos meios de
obtenção de prova em ambiente digital

24. Facilitar o tratamento de prova através
do uso de ferramentas tecnológicas

25. Tramitação eletrónica do inquérito no
processo penal

26. Atualizar o programa de formação para
magistrados, funcionários judiciais e
órgãos de polícia criminal

27. Flexibilizar e alargar o acesso a assessoria
técnica especializada à disposição dos
tribunais

28. Publicitar o acervo de decisões judiciais
em matéria de corrupção

29. Garantir que as nomeações em regime
de substituição sejam acompanhadas
da abertura de concurso público para
preenchimento da vaga

30. Estabelecer um programa de formação
avançada para funcionários envolvidos
em processos de contratação pública

31. Reforço de conteúdos curriculares no Ensino
Básico e Secundário sobre ética, literacia 
financeira, os fenómenos de corrupção e a 
relação dos cidadãos com o Estado

31 MEDIDAS DA AGENDA 
ANTICORRUPÇÃO
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